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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRJCO N" 249/2023

o INSTITUTO ne rnOrnçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo nARA connospoxoÊxcn: Av. André Araújo, no í 98't A, Aleixo, Manaus-AM.

cNPJ/cPF: 03.264.92710001-27 INscRrÇÃo EsrÀou,ll: 04.14'1 .923-5

Fonr: (92) 98415-2691 PRocEssoNo: 00406112022-17

E-MArL: cedoc. mao@ag uasdemanaus. com. br

ArrvrDADE: Tratamento de Efluentes Doméstico.

Co\DrÇôEs DE Uso E INTERvENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 4800, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

BACrA HrDRoGtu(FrcA/coRpo Rf,cnpron: Bacia do Tarumá-Açú/lgarapé do Passarinho.

CÀRGA DE DBo (sAiDÂ): 29,20 mg/L

vÀzÃo DE LANÇAMENTo: 3,47 m3/h

FTNALTDADE: Lançamento de Efluentes Domésticos

Pr,niooo »s nonBr,AMENro: 24 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAZo DE VALTDADE DEsrA ouroRcA: 05 ANos

Atenção:
. A outorga de direito de uso de ÍecuÍsos hidricos é o ato administÍativo mediante o qual o poder público outorgante (Uniào.

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (Íequerente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos, por tempo
determinado.

. Este ato administrativo contém em seu verso I I obÍigrçô€s do outorgado.

. A outorSa de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de recúsos hiakicos será realizadâ após a fixaÇão de valores de acordo com Art. 25 da lei estadual
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instagram.com/@ipaamâm
facebook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Fone:192\ 2'123.{,721 I 21234731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

no exe

^a

GOVERXO DO E§TAÍ'O

Manaus-AM,

-



oBRTGAÇÕES DO OUTORGAD O N', 249 t2023

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. EsÍa outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo no 00 4061 12022-17.

3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar semestralmente as análises ffsico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n' 430, de 13 de maio de 2011), coletadas

bimestralmente na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado
neste IPAAM, acompaúadas de ART do profissional habilitado.

9. Apresentar a este OEMA, em um prilzo de até 30 (trinta) dias. o Relatório de

Instalação da bomba reserva no tanque de sucção (elevatória), com fotos datadas e

georreferenciadas, acompanhado de ART de profissional habilitado.
10. Apresentar em até 30 (trinta) dias Memorial Descritivo e Planta As Built, ambos

com a aÍtalização referente ao sistema de desinfecção por pastilhas de cloro.
acompanhados de ART de profissional habilitado.

11. Instalar, em um prazo de aúé 60 dias, dispositivo medidor de vazão (hidrômetro) na

saída do efluente da ETE, conforme dispõe o art. 79 do Decreto no 28.67 8/2009,
enviar a este IPAAM o Relatório Fotográfico da obra, datado e georreferenciado
acompanhado de ART do profissional habilitado pela execução.
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